
    

Rua Professor Lobo, 550 – Centro – Aracruz – E. Santo – CEP 29.190-910 – Tel: (27) 3256-9491 
Telefax: (27) 3256-9492 – E-mail: gabinetejeanpedrini@aracruz.es.leg.br – Site: www.cma.es.gov.br 

 

               ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Aracruz 

 

PARECER 
 

 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO E TOMADA DE CONTAS 

 

PROJETO DE LEI Nº 002/2023 – INSTITUI A LEI GERAL MUNICIPAL DA MICROEMPRESA, 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

AUTOR:  Poder Executivo Municipal 

 

RELATOR: Jean Carlo Gratz Pedrini 

 

I - RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 002/2023 – INSTITUI A LEI GERAL MUNICIPAL DA 

MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do Poder Executivo 

Municipal. A matéria foi submetida a análise da Comissão de Justiça que exarou 

parecer favorável.  

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

 

Há de se esclarecer, primeiramente que as comissões são órgãos técnicos 

criados pelo Regimento Interno com a finalidade de discutir e votar proposições 

que são apresentadas à Câmara. Com relação a determinadas proposições e 

ou projetos, as comissões se manifestam emitindo opinião técnica sobre o 

assunto, por meio de pareceres.  

 

A Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação foi favorável a 

matéria em comento. 

 

III – DA COMPETÊNCIA DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇA 

FISCALIZAÇÃO E TOMADA DE CONTAS 

 

A comissão de Economia, Finança, Fiscalização e Tomada de contas-Comissão 

Permanente criada na forma do Art. 28, II, do Regimento Interno desta Casa, tem 

por objetivo de realizar estudos e emitir pareceres sobre as matérias submetidas 

ao seu exame, devendo se manifestar acerca do aspecto Econômico- 

Financeiro das Proposições. 

 

Ainda no que se refere a Comissão de Finanças são atribuições desta, se 

manifestar sobre as matérias especificas como abertura de credito adicional, 

matéria tributária, operações indiretamente, que alterem indiretamente a 
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despesa ou receita do Município, ou repercutam no patrimônio 

Municipal, incluindo aquelas que tratem do plano Plurianual, da Lei de Diretrizes 

Orçamentarias e, privativamente, do projeto de Lei referente ao orçamento 

Anual das prestações de contas do Prefeito e da mesa da Câmara. 

 

A comissão também deve se manifestar sobre todas as Proposições que, quando 

ao aspecto financeiro, concorra, diretamente para aumentar ou diminuir a 

despesa, assim   como   a   receita   Pública, bem   como, nas   proposições 

decorrentes das competências previstas no Art. 40 da Constituição Estadual e o 

Art. 84 da lei Orgânica do Município. 

 

Analisando a proposta podemos perceber que a matéria envolve aspecto 

financeiro. 

IV - VOTO DO RELATOR 

 

O presente retrata a edição da norma municipal devidamente atualizada e em 

conformidade com as principais mudanças ocorridas no ordenamento jurídico 

pátrio, a presente minuta já compreende em seu bojo as modernizações 

ocorridas na Lei Complementar n. 123/2006, através da Lei Complementar n. 

128/2018, da Lei Complementar n.º 147/2014, da Lei Complementar n.º 154/2016, 

da Lei Complementar n.º 155/2016, da Lei Complementar n° 167/2019 e da Lei 

Complementar n.º 188/2021, bem como contém aspectos essenciais de 

legislações análogas aplicáveis na espécie, como a dispensa de atos públicos 

de liberação, nos termos da Lei n.º 13.874/2019 - Lei da Liberdade Econômica, a 

nova regra de exceção para não aplicação de tratamento diferenciado nas 

Compras Públicas estabelecida pela Lei n.º 14.133/2021 Lei de Licitações e 

Contratos e as novas definições mercantis estipuladas pelas Resoluções do 

CGSIM, especialmente a n.° 51/2019, n.° 57/2020, n.° 59/2020 e n.º 61/2020, que 

modificaram radicalmente as nomenclaturas e os procedimentos de registro e 

licenciamento empresarial para empresas em geral e para o MEI - 

Microempreendedor Individual. 

 

Assim, acompanhando da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e 

Redação, emito parecer FAVORÁVEL a matéria. 

 

Aracruz-ES, 14 de junho de 2023. 

 

 

Jean Carlo Gratz Pedrini  

Relator 

Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 34003000370035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.




